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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇOES E CONTRATOS

CONTRATO Ne 69/2016

TERMO DE CONTRATO Ne 69/2016 QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PROCURADORIA-

GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUI E A
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE OBRA DE
CONSTRUÇÃO DO EDIFÍCIO SEDE DO MP-PI EM
PARNAIBA/PI.

CONTRATANTE: O Estada do Piauí, pessoa jurídica de direito público, por
intermédio da Procuradoria Geral de Justiça, com sede na Rua Álvaro Mendes, ng

2294, Centro, Teregina-PI.' inscrito no CNPJ: 05.805.9124/0001-89, representado
neste ato pelo Procurador'Gera! de Justiça, Cleandfo lives de Moura, no uso da
competência que Ihe é :atribuída pelo art. 1 2, V, da ;Lei Complementar Estadual Ng
] 2, de 18 de dezeM brõ :de ]993.

CONTRATADO: EMPRESA SALINAS EUPKEEKÓiMÉIÜTOS E CONSTRUÇÕES
LTDA ME, inscrita no CNilJ: (MF] sob o Re 736941788-0001/57 estabelecido na
Rua Dom Pedro 11, n' 599, 2' Andar, Sala 7, Centro, Crateús-CE, CEP: 63700000,
representada pelo Sócio Administrador Francisco Lennon Barbosa Mastins.
portador da Carteira Nacional de Habilitação ng 06057859790 e CPF (MF] ng
057.674.223-62 de acordo com a representação ]ega] que ]he é outorgada por
[instrumento da empresa/procuração).

Os CONTRATANTES [êm entre si, justo e avençado, e ce]ebram o presente
instrumento, instruído no contrato n.9 69/2016 [Concorrência ng 06/2016),
Processo Administrativo nQ 21.661/2016, mediante as cláusulas e condições que
se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: D0 0B)ETO

1.1 Contratação de empresa especializada para execução de obra de construção
do edifício sede do MPPI, em Rua projetada, s/n, no bairro Conselheiro Alberto
Silvo, em Parnaíba- PI, conforme as especificações do Projeto Básico anexo ao
edital da Concorrência nP 06/201 6, do Ministério Público do Estado do Piauí.

l

/K



emppi e>dõ €1$@dõ dõ Plêaí

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

1.2 0 Edital do procedimento concorrência no 06/2016 MP-PI e seus anexos ea
proposta da CONTRATADA, fazem parte integrante deste instrumento,
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR DO CONTRATO

2.1 A CONTRATADA executará os serviços e equipamentos necessários à perfeita
conclusão do serviço pelo valor global de R$ 1.514.757,24 Cum milhão,
quinhentos e catorze mil, setecentos e cinquenta e sete reais e vinte e quatro
centavos].

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FONTE DE RECURSOS

3.1 A despesa correrá à êónta da seguinte dotação orçámçntária

Natureza da despesa: 449051

Unidade Oi"#ameíüária= êS10í

Projeto AEividadê: 2400

Função: 03

Programa: 82

Fonte: 0117000000

Empenho: 1850/2016

CI.ÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

4.] Os serviços terão a forma de execução indireta, no regime de empreitada por
preço global.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

5.1 0 Contrato terá vigência de 12 Cdoze) meses, a contar da data de sua
assinatura, com eâlcácia a contar da data de sua correspondente publicação no
Diário da Justiça do Estado do Piauí.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS
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6.] O prazo de execução dos serviços será de 240 [duzentos e quarenta) dias, a
contar da ciência da expedição da ordem especial de serviço emitida pela
contrai:ante.

CLÁUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento a favor do licitante vencedor será efetuado até o 10Q

Cdécimo] dia útil, após o recebimen Lo definitivo e aceitação dos objeEos, mediante
a apresentação da respectiva nota fiscal/futura devidamente atestada pelo setor
competente, observada a ordem cronológica estabelecida no artigo 5e da Lei ng

8.666/93. Para os fins de pagamento ainda; será Solicitada a apresentação das
certidões negativas de débitos relativas ao FGTS,: à. ptevidênciB, ao trabalho,
situação fiscal tributária federal. certidão negqti'úa de; tributos estaduais e
municipais, mantendo+sé as mesmas condições de habilitaçjíó. do certame, sendo
que as mesmas deverão sempre apresentar data de válidadé posterior à data de
emissão das respectivas Notas Fis:cais.

7.2. Na ocorrê4éiã :de rejeição dais) NotaEs) FiscalEj$)j lnativada por erro ou
incorreções, o praia para pagamento passará a; $er:Cóhtâdo a partir da data da
sua reapresentação.

7.3. Se houver atraso após; o prazo previsto, á$ ;faEtiras serão pagas acrescidas
de juros de mora de 6% Cseis par cento):ao anQj âblicados pro rata die da data do
vencimento até o efetivo pagamento, desde que solicitado pela Empresa.

7.3.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N x VP,
onde: EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; l = Índice de
compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

7.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente
de liquidação qualquer obrigação financeira. sem que isso gere direito à alteração
de preços ou a compensação financeira.

7.5. A Procuradoria Geral de Justiça reserva-se o direito de recusar o
pagamento se, no ato da atestação, o objeto não estiver de acordo com as
especificações apresentadas e aceitas.

7.6. O pagamento será feito por meio de ordem bancária em conta a ser
indicada pela contratada cuja ordem bancária dará quitação ao pagamento, e nos
termos da lei, será debitado do valor devido ao MP/PI, referente aos serviços
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prestados, os valores relativos aos tributos e contribuições sociais.

7.7. O CNPJ contido na nota fiscal/natura emitida pela Contratada deverá
ser o mesmo que estiver registrado no contrato celebrado ou instrumento
equivalente, independentemente da favorecida ser matriz, filial, sucursal
ou agencia.

7.8. A Administração poderá descontar do valor do pagamento que o
fornecedor tiver a receber, importâncias que Ihe sejam devidas, por força da
aplicação das multas previstas no item 12.

CI.AUSULA OITAVA - DOS SERVIÇOS EXTRASI

a) Os serviços extras, porventura existentes, após qevÊdaúente autorizados pelo
CONTRATANTE, respeitando-se os limites legais pleviitos no Artigo 65, incisa l,
da Lei He 8.666/93, serão pagos na proporção em qué ferem executados, cujos
preços unitários óbedpéerão às seguintes condições:

a.l] serviços ; ;considerados extras por excederem aos quantitativos
existentes na proposta vencedora terão seus preços unitários iguais aos
preços daquela proposta vencedora;

a.2)serviços não previstos na proposta \'encedora, mas necessários à
execução do objeLo do Contrato, terão; seus preços fixados mediante
acordo en tre as partes.

CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO:

9.1 A execução do serviço, objeto do contrato, deverá ser acompanhada e
fiscalizada por um representante da CONTRATANTE especialmente designado,
CONFORME ATO pcJ N' 462/2013;

9.2 0 representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do serviço, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.

9.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização,
por parte do representante da CONTRATANTE, deverão ser solicitadas aos seus
superiores em tempo hábil, para a adição das medidas convenientes.
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CLÁUSULA DECIMA - DO RECEBIMENTO DO SERVIÇO:

10.1 Concluídos os serviços, o recebimento da obra será procedido mediante
vistoria conjunta realizada pelos responsávelCis) técnicoCs) da CONTRATADA,
responsável pela obra, e por uma Comissão de Recebimento/servidor da Obra
designada pela CONTRATANTE.
l0.2 0 Termo de Recebimento Provisório será lavrado dentro de até 15

[quinze] dias, contados da data do recebimento da comunicação escrita,
encaminhada pela CONTRATADA.

l0.3 Para que a obra seja aceita em caráteF provisório, naquilo que diz
respeito às obrigações: contratuais da CONTRATADA,: as seguintes condições
deverão ser obedeç=idas;

a) Lodos os gerviçós constantes na Prajeto BáÉiéü, Pianijha de Composição
de BDI, Orçamento Estimativa Analítico e C ahQgrama Físico Financeiro
deverão estar executados;

b] realização de todas as medições e/ou ;apropriações referentes a
reduções, aéréséitnos e modificações;

c) fornecimento, :quando for o caso, dé !lotas fiscais e certificados de
garantida referentes, ã matem;ais e equipamentos instalados;

d] entrega dos arquivos atualiiados de: todos os projetos executados,
configurando o "as baile" da obra;

íl entrega dos documentos comprobatórios de inexistência de débitos para
o Sistema de Seguridade Social e FGTS. CND, CEl;

l0.4 0 Termo de Recebimento Provisório será lavrado em forma de ata e
assinado pelo representante do CONTRATANTE e da CONTRATADA, na qual
constará, de forma circunstanciada, os eventuais defeitos ou irregularidades
constatados pela Fiscalização da PGJ-PI, sendo deferido prazo compatível para a
sua execução, sob pena de aplicação de multa

l0.5 No Termo de Recebimento Provisório deverá constar que o prédio se
encontra em condições de habitabilidade, possibilitando a sua ocupação para os
serviços.

l0.6 0 Termo de Recebimento Provisório interrompera a contagem do prazo de
execução final da obra
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] 0.7 0 Termo de Recebimento Definitivo dos serviços contratados será lavrado
no prazo de até 90 [noventa] dias após o recebimento provisório [em não
havendo pendências); ou após a comunicação da correção dos itens constantes no
Termo de Recebimento Provisório, desde que satisfeitas todas as reclamações da
fiscalização do CONTRATANTE, conforme registrado no processo da obra.

l0.8 0 recebimento definitivo dos serviços poderá, excepcionalmente, $er
prorrogado por prazo superior ao previsto no subitem anterior, na ocorrência
dos seguintes eventos:

a) surgimento de evidências de vícios construtivos, detectados após a
lavratura do Terra:o de Recebimen:tQi Provisório;

b) em deêorrêncía: de caso fortuito e por quaJqu:er causa de força maior
(jue impeça a CONTRATADA de realizar oi seçújças corretivos no prazo
estipulad;o pelo CONTRATANTE.

1 0.9 0 recebimento dós serviços, tanto o provisório; cómó o:definitivo, somente

serão realizados, estando em vigor a garantia prestada pela CONTRATADA.

10.10 0 recebiÚêDM definitivo será reagi:za:do sóiüentê qliândo o serviço for
considerado perfeitamente acabado, sob pena de inadimplência da
CONTRATADA. A não ente'ega da obra no prazo Contratado, poderá acarretar,
além da multa, a suspensão da direito de a empresa participar de licitações e
contratações com a PGJ-PI pelo prazo d:e 02 [dois) anos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
lJ:l A contratada obrigar-se-á ao seguinte:

]l.l.l Arcar com todos os custos que incidam direta ou indiretamente sobre os
itens ofertados;

11.1.2 Providenciar a anotação, o registro, licenças, a aprovação e o cumprimento de
outras exigências junto aos órgãos competentes Córgãos federais, estaduais e
municipais) com relação à execução dos serviços, responsabilizando-se por todos
os ânus decorrentes;

1 ] .] .3 Arcar com qualquer prejuízo causado à Administração ou a terceiros por seus
empregados durante a execução dos serviços e/ou su bstituição/ligação de itens,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante.
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11.1.4 Manter firme sua proposta durante o seu prazo de validade;

11.1.5 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem de até 50% [vinte e anca por cento) do valor inicial atualizado do
contrato;

!1.1.6 Obedecer às especificações do serviço, constantes do Anexo l do Edital
(Projeto Básico), da proposta apresentada, observando, para o cumprimento dos
prazos de entrega de projeto, de materiais, de montagem, testes, ajustes, entrega
final

11.1.7 Assumir despesas referentes a transporte, cargo, descarga e movimentação
de materiais, segurança e suas respectivas pefdás e egtocagem, dentro e fora dos
locais de execução dó:$: setüços.

11.1.8 Cumprir a legislação e normas relativas à segurança:e medicina do trabalho,
especialmente as pfescfiçõ;es do Ministério do Tràbalhal e diligenciar para que
seus empregados e os seus possíveis subçontfaEados trabalhem com
Equipamentos del Prótéção ColeEiva e Individual, Barreiras ;de isolamentos de
Riscos de acidehtEi: dla trabalha, Faixas de isolahe:nEÓ de área de riscos,
capacetes, botas, luvas, çqÊ)as, óculos, cintas e eqtiipaüêbtbg adequados para cada
tipo de serviço que estiver sendo desenvolvido. A CONTRATANTE poderá
paralisar os serviços, qüánda tais empregados nãó':estiverem protegidos. O ânus
de paralisação correrá por côDEa da CONTRATADA, mantendo-se inalterados os
prazos contratuais.

í''X
11.1.9 Apresentar os documentos fiscais em conformidade com a legislação vigente;

11.1.10 Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no projeto básico que serão confirmadas pela CONTRATANTE;

11.1.11 Corrigir eventuais falhas no cumprimento de suas obrigações no prazo
estabelecido pelo servidor/equipe responsável pela fiscalização e/ou
recebimento dos serviços;

11.1.12 Reparar, corrigir, remover ou substituir. às suas expensas, no total ou em
parte, os itens em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução dos serviços ou de materiais empregados;

11.1.13 Comunicar imediatamente à fiscalização do Contrato qualquer
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, que agente contra o

7
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adequado cumprimento do contrato, para que sejam adoçadas as providências
necessárias;

]].1.14 Identificar todos os equipamentos de sua propriedade, de forma a não
serem confundidos com similares de propriedade da Administração.

11.1.15 Fornecer os equipamentos, materiais, mão-de-obra e tudo o mais que a
execução do serviço exigir;

11.].]6 Responsabilizar-se pelo transporte dos materiais até as dependências da
CONTRATANTE, como também pelas despesas inerentes a este;

11.1.1 7 Manter o pessoa] responsável pela execução dos serviços. provenientes da
manutenção ou montagem, sempre portando o crachá com logomarca da
contratada, data de validade, nome, função, número: do documento de identidade
e foto. Deverão ainda estar sempre trajando uniforme; lÍhpo e com bom aspecto,
sendo vedado o uso de uniformes rasgados, desbotad:os ê manchados de óleo;

1].1.18 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciárlos e
obrigações sociais previstos na legislação social q :trabalhista em vigor,
obrigando-se a saldá+taina época própria; ; : :

11.1.]9 Assumir a respon;habilidade por todas as p;rovidências e obrigações
estabelecidas na legislação específica d;e acidentes do trabalho, quando, em
ocorrência da espécie, forem vítimas qs seus empregados no desempenho dos
serviços ou em conexão com êles, ainda que acontecido em dependência da
CONTRATANTE;

11.1.20 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
desta Contratação;

1].1.21 A inadimpiência da CONTRATADA, com referência às obrigações sociais,
comerciais e fiscais não transfere à Administração da CONTRATANTE aos
encargos estabelecidos nesta cláusula, nem poderá onerar o objeto deste
Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer
vínculo de solidariedade, aviva ou passiva, com a CONTRATANTE;

1].].22 Não haverá vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA
com a CONTRATANTE;

1].] .23 Estar Registrada no CRER-PI, apresentando na ocasião da assinatura do
contrato Certidão de Pessoa Jurídica emitida pelo supra conselho, onde constem
as atribuições pertinentes a empresa, para que sejam avaliadas as
compaEibijidades da mesma com os serviços solicitados.
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11.1.24 Prestar os serviços descritos neste instrumento.

11.1.25 Responsabilizar-se por danos ou indenizações de quaisquer naturezas, que
eventualmente possam resultar de alas praticados por si mesma ou seus
propostos, subordinados, mandatários e empregados.

11.1.26 Credenciar junto à CONTRATANTE um Engenheiro Civil, que deverá estar
devidamente regular com o Conselho Regional de Engenharia - CRER, disponível
a comparecer ao local de execução dos serviços quando solicitado pela
Administração ou pela fiscalização, a fim de se responsabilizar civil e penalmente
pelos desdobramentos legais deste ins;trumqnto. Deverá ainda dispor de
instrumento de comunicação individual (Celular, Paper, Radiofone, etc.) para
atendimento imediato;das chamadas de emergência pór parte da CONTRATANTE.
Este proâssional não precisará ser obrigatoriahqnt:e: llm dos responsáveis
técnicos detentores dos acervos solicitados n,o item 1:4: desta processo, visto que
poderá sofrer super'H:s:ã:o do Responsável Técüim. nãó :configurando assim
prática de exercíÊjó iiõgãi :d;a p:rofissão.

11.1.27 Substituir,: dê imediato, quando deva:damenté ,jlistificado, qualquer
funcionário quando sÕlícit4do pela Fiscalização. :1 :

11.1.28 Comunicar à fiscalização com antecedência m;íhiÚà de 48 horas a dispensa
de funcionários que executem os seivlço$ objeto dó :Anexo l do Edital CProjeto
Básico)

11.1.29 No caso de qualquer um dos funcionários designados para prestação dos
serviços constantes neste instrumento vir a ser impedido de laborar, por
quaisquer motivos, incluindo gozo de férias, substituí-la, por outrem, de
qualificação compatível, num prazo não superior a 05 dias úteis, ficando neste
período sujeito à aprovação da fiscalização por escrito.

IGAR-SE-Á A

11.2.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; realizar as vistorias técnicas
e medições;

] 1.2.2. Atestar as notas fiscais/futuras referentes aos serviços prestados;

11.2.3. Efetuaf os pagamentos devidos à Contratada;

1].2.4. Emitir nota de empenho destinada a suportar a despesa decorrente do
contrato e encaminha-la à Contratada;

9
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11.2.5. Proporcionar todas as facilidades possíveis para que a Contratada possa
desempenhar seus serviços, dentro das condições estabelecidas neste ConEraEo;

11.2.6. Aplicar à Con tratada, quando for o caso, as penalidades previstas no contrato
ou na lei.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

12.1 Com fundamento na Lei ng 8.666/93, ficará impedida de licitar e contratar com
o Estado do Píauí e será descredenciáda do Cadastro Único de Fornecedores de

Materiais, Bens e Serviços para a Administração Direta e IndireEa do Estado do Piauí
(CADUF3, pelo prazo de até 5 tcincó) anos, garantida a; ampla defesa, sem prejuízo
da rescisão unilatera! do contfató e da aplicação de mu:tu de até 30% (trinta por
cento) sobre o valor total da contratação, a CONTRATEI)A que:

12.1.1 Cometem fraude fiscal;

12.1.2 Apreséiita- documento falso;

12.1.3 Fizer declaração falsa;

12.1.4 Comportar-se de modo inidâneo;

12.1.5 Não retirar a nota de; empenho, ou nãó assinar o contrato,
prazos estabelecidosi

!os

/'x. 1 2.1.6 Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

12.1.7 Não mantiver a proposta.

12.2. Para os fins do item 12.1.4, reputar-se-ão inidõneos ates tais como os descritos
nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nQ 8.666/1993.

12.3. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos l a IV, da Lei ng 8.666, de
1993; e no art. 7g da Lei ng ]0.520, de ]7/07/2002, nos casos de retardamento, de
falha na execução do contrato ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla
defesa, a CONTRATADA poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as
muitas definidas nos itens "]2.4", "12.6", "12.7" e "12.9" abaixo, com as seguintes
penalidades:

12.3.1. Advertência;

]2.3.2. Suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração do Ministério Público
do Estado do Piauí (MP-PI), por prazo não superior a 2 (dois) anos;
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12.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no incisa anterior; ou

12.3.4. Impedimento de licitar e contratar com o Estado do Piauí e
descredenciamento no CADUF, ou nos sistemas de cadastramento de
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4P da Lei ne
1 0.520/2002, pelo prazo dé até 5 Cciüco) anos.

12.4. No caso de inexeçução total do objeto. gà:ràntidá a ampla defesa e o
contraditório, a CONTRATADA estará sujeita à aplicqçÕo dé multa de até 30% (trinta
por cento) do valor total dó contrato.

12.5. Configurar-se-á a inexecução total do objeto quando. d:eéÓrrídos 20 (vinte) dias
do término do prazo ;efta:be]ecido para execução do conHàtÓ, nenhuma unidade do

serviço for prestado : pêlo: CONA'RATADA. Neste caso, á Adülinistração poderá
cobrar valor excedente :a ente percentual se os prejqíiós sofridos superarem o
montante da multa aplicada, com supedâneo no artigo 416 do CC/02

12.6. Em caso de retardamento üa execução do objetÓ, será aplicada multa de 1%
[um por cento) do valor unitário do serviço em atraso, por dia, por unidade, aEé o
limite de 20% do valor unitário do serviço.

12.7. No caso de inexecução parcial do objeto ou de descumprimento de obrigação
contratual, garantida a ampla defesa e o contraditório, a CONTRATADA estará
sujeita à aplicação de multa de até 20% Cvinte por cento) do valor total do contrato.

12.8. Configurar-se-á a inexecução parcial do objeLo quando, decorridos 20 CvinCeJ
dias do término do prazo estabelecido para execução do contraem, houver prestação
do serviço pela CONTRATADA, mas não em sua totalidade.

12.9. As muitas decorrentes de retardamento na execução do objeto poderão ser
aplicadas juntamente às multas por inexecução parcial ou total do objeto, às multas
por descumprimento de obrigação contratual.

] 2.10. O valor da multa poderá ser descontado das futuras devidas à CONTRATADA

16.10.1. Se os valores das futuras forem insuficientes. fica a CONTRATADA
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 [quínzeJ dias,

11



amPPI @
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

COORDENADORIA DE LICITAÇOES E CONTRATOS

contados da comunicação oficial.

16.10.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido
pela CONTRATADA à CONTRATANTE. este será encaminhado para inscrição
em dívida atava.

12.11. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações !egais previstas no
contrato. poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração,
nos casos enumerados no art. 78, incisos l a Xil e XVll, da Lei n' 8.666/93.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO:

13.1 À CONTRATANTE cabe rescindir o presente Termo Contratual.
independentemente de ínEerpejação judicial ou extrajudicial se a firma
CONTRATADA não executar total ou parcialmente o qtle foi Contratado, com o
advento das consequências Contratuais e as previstas em Lei.

13.2 Constituem motivos para rescisão do Contrato:

a) O não cunprihiento ou o cumprimento irregujái: dé Cláusulas Contratuais
com relação à$ especificações, projetos, normas técnicas ou prazos
estipulados;

b) O atraso injustificado em iniciar o serviço;

c] A paralisação do serviço por mais de 05 Ccinco] dias, injustificadamente e
sem prévia comunicação à CONTRATANTE;

d] A cessão ou transferência do serviço Contratado, total ou parcialmente,
não admitido no Contrato e sem prévia autorização da CONTRATANTE;

e) A reincidência nas multas previstas no presente Terno;

f) A decretação de falência ou concordata decretada, ainda que preventiva;

g) O desatendimento das determinações regulares da fiscalização designada
pela CONTRATANTE para acompanhar a execução do serviço objeEo do
presente Contrato;

13.3 Ocorrendo à rescisão Contratual, o empresário contratado receberá somente
os pagamentos devidos pela execução dos serviços aEé a data da referida rescisão,
descontadas a$ multas por acaso aplicadas

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DO REAJUSTE

12
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14.1 0 preço consignado neste contrato será corrigido anualmente, se for o
caso, observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite
para a apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional de Custo da
Construção - INCC/IBGE ou outro índice que venha a substitui-lo.

14.1.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

15.1 A Contratada deverá entregar a;o Ministério Púb:ligo do Estado do Piauí, até 03

[três) dias após a assinatura dó contrata, Éàfahtia ém uma das modalidades
previstas no artigo 56 da Leí 8.666/93, no valor córfégi)óhdente a 5% (cinco por
cento) do valor total do contrato, que será régtitijídã. após o término de sua
vigência e desde que não haja nenhuma pendência.

15.2 No caso de alteração no valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a
garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

15.3 Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, em pagamento de
qualquer obrigação, inclusive indenização a terceiros, a ConLraEada deverá proceder
à respectiva reposição, nó prazo de até 05 (cincõ} diíaé úteis, contados da data em
que for notificada pela Contratante, sob pena de aplicação das sanções contratuais e
demais cominações legais.

]5.4 A garantia assegurará. qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento
de

a) prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

b) prejuízos causados à administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo
durante a execução do contrato;

c] as muitas moraLórias e punitivas aplicadas pela Administração ao CONTRATADO;
e

d) obrigações trabalhistas, fiscais, sociais e previdenciárias de qualquer natureza,
não honradas pelo CONTRATADO.

15.5. Não serão aceitas garantias na modalidade seguro-garantia em cujos termos
não constem expressamente os eventos indicados nas alíneas "a" a "d" do item 15.4
desta cláusula.

13
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15.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Económica Federal, em
conta específica com correção monetária, em favor da Procuradoria-Geral de Justiça.

15.7. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a
aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de
atraso, até o máximo de 5% tcinco por cenEo]

15.8. O atraso superior a 25 Cvinte e cinco) dias autoriza a Administração a
promover a rescisão do contrato, por descumprimento ou cumprimento irregular
das cláusulas deste contrato, confortne dispõem os incisos l e ll do art. 78 da Lei n.g
8.666/93.

15.9. O garantidor deverá declarar expressamente que tem plena ciência dos termos
do Edital do Pregão EleErânico H.e 30/201.5 e de todas a$ cláusulas contratuais.

15.10. O garantidos não é parte interessada para figurar em processo administrativo
instaurado pela Procurãdpria-Geral de Justiça com o obiêEiva: de apurar prejuízos
e/ou aplicar sanções ao CONTRATADO.

1 5.1 1. Será consideràdã extinta a gai'antia:

a) com a devolução; da :àbólice, carta fiança ou a;utorizaçãó para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a título de ÉâránLia, acompanhada de
declaração da Administração, mediante termo circunstanciado, de que a
CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do Contrato;

b) no término da vigência deste contrato, caso a Administração não comunique a
ocorrência de sinistros.

15.12. Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as
obrigações a cargo da Contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou
restituída, e quando em dinheiro, atualizada monetariamente. deduzido os eventuais
valores devidos à Contratante.

15.13. O valor da garantia se reverterá em favor da Contratante, integralmente ou
pelo saldo que apresentar, no caso de rescisão contratual por culpa exclusiva da
Contratada, sem prejuízo das perdas e danos por ventura verificados.

15.] 4. Isenção de Responsabilidade da Garantia

15.14.1 A Procuradoria-Geral de Justiça não executará a garantia na ocorrência de
uma ou mais das seguintes hipóteses:

a] caso fortuito ou força maior;

14
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b) alteração, sem prévio conhecimento da seguradora ou do fiador, das obrigações
contratuais;

c] descumprimento das obrigações pelo CONTRATADO decorrentes de fitos ou fatos
praticados pela Administração;

d) aros ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração.

15.14.2 Caberá à própria administração apurar a isenção da responsabilidade
prevista nas alíneas "c" e "d" do subitem 8.14.1 desta cláusula, não sendo a entidade
garantidora parte no processo instaurado pela Procuradoria-Geral de Justiça

15.14.3. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de
responsabilidade que não as previstas no subirem 8.14.1 desta cláusula.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES FINAIS:

16.1 A CONTRATADA é obrigada a remover. após a conclusão dos serviços, restos de
materiais de q ualquer natureza, provenientes da execução do objeto deste contrato;

16.2 A CONTRATANTE reserva-se o direito de exigir a exclusão do Quadro de
Empregados da CONTRATADA, de elemento subordinado à mesma, que por ato
inequívoco de insubordinação mau conduta ou desídia. seja inconveniente ao bom
desempenho dos serviços;

16.3 ficarão a cargo da CONTRATADA bodas as despesas legais, junto ao CRER.
Prefeitura, INSS e demais órgãos, que se fizerem necessários à perfeita execução do
serviço;

16.4 0 inadimplemento de quaisquer das obrigações Contratuais que acarretem
relevante prejuízo ao interesse público, poderá importar na declaração expressa de
Inidoneídade da CONTRATADA para pactuar com a CONTRATANTE, sem prejuízo de
quaisquer outras sanções previstas no presente Termo Contratual;

16.5 A Contratada manterá, obrigatoriamente em boda a EXECUÇÃO DO CONTRATO.
sua compatibilidade com as obrigações por elas assumidas, e exigidas na Licitação
como Habilitação e Qualificação;

16.6 A CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos que venha a
causar à CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência da execução do serviço
referente ao Contrato;

16.7 A CONTRATANTE fará publicar extrato deste Contrato, no Diário da Justiça do
Estado do Piauí, até o 5.e (quínEo) dia do mês subsequente ao de sua assinatura, para

15
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que possa surdir os efeitos legais previstos

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - SUCESSÃO E FORO:

17.1 As partes Contratantes aceitam este instrumento na sua totalidade e se
obrigam, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do mesmo. e elegem o foro da
cidade e Comarca de Teresina. para dirimir as dúvidas e controvérsias do presente
Termo Contratual. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo,
em 02 (DUAS) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

'l'eresina, 21 de Dezembro de 2016

*.ZÜ\..ÚzmK;
Procuradora-Geral de justiça em Exercício

Pela CONTRATADA: lllli:as Emj31:lÍãndiiláa tos e Construções LIDA-ME

Sócio Administrador: Francisco L:ennon B:arbosa Marjljn:à

Testemunhas

llMHn .
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ANEXO l

57

Representante: FRANCISCO LENNON BARBOSA MARFINS.

Telefone: (88) 3692-3599/ 99630-9892

. . l 74z09/00 APLACA DA On:A EM ciiÀPÀ:nt AÇO
l l IGALVANIZADO mi ;:l:; ::ÊOO l20Z,7SI í2íó.50

. . l 73822/00 ICAPINA E nwPEZAMÀN:tias nr TERRENO
''' l l ICOWPEOUEN'Qs;::4}WÜ;s'ros m: IS.:SQi;l:,Qe.l ê;79 l 15347.79

. , l 7s992/00 ILOCAÇÃO CONVENCIONAL n:E OBRA, COM
'' g l IGABAKITOS:.pE74ü:UAS..COKRiDAS m l 91Ó,Ó0; l é: 7 i 625i,70

1.4
'APUME 0E..:e:UÃiÜ'ÕÊ:'.:WAPE.iKA

:IMPENSADA (ÓM$U ;: PINTURA A CAU
PKOVEITAUENTQ.2::X;

Mz :l 40Q,:QÇ: l 3Z,23 i 14892,00

©

2.1

2.2

73904/00 IATEKno APiLOAoo(MÀNÜü\i.j EM
l ICAMADAS DE 20 CM 261,63 l 52,87 l 13832,37

«' l:::ÍIBg""""'""""""-" ms l 222,00 l 27,42 l 6087,24

TRANSPORTE COMERCIAL COM

«; llÊ:l':Hl?=::1:'=,:,Hbl::=T-"
:om mobilização e desmobilização

RGA E DESCARGA MECANIZADAS DE
72898 IENVULno EM CAMINnÃo BASCULANTE 6

Ma

2.3 o,ó5 .J ls40,50

2.4 ms l2.370,00l 0,73 l 1730,10

1«,.«1 élH :: ::=m:":"";-
INSTALAÇÃO

m3

Hz

88,00 1288,731 2s408,24

57,se l 29,09 l 1672.67

17
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3.3

3.4

-.. . . lIMPERMEABILIZACAO DE SUPERFÍCIE
u's /'pz ICOM EMULSÃO ASFALTlcA A BASE n'AGUA

m; l 184,80 l 14,84 l 2742.43

94962 ;ONCRETO MAGRO 1 4,5:4,5 C/PREPARO
IMANUAL [e=5ctn)

W

8

m; l 3.45 1187,071 645,39

'. : T:

FALVENARIA DE VEDAÇÃO EM BLOCOS
CERÂMICOS FURADOS DE 9XI 9X39 COM
ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6 M2 COM
aOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO

}COM PREPARO EM BETONEIRA

ARMAÇÃO nE PUNOAÇÕES iESiiÜ;fÜÉÀÉ
DE CONCRETO ARMADO, EXCITO VIGA'S;
IPiiARXS E LAJES (DE EDiFíCiOS; DE
IMÜtTiPLOS PAVIMENTOS, ED]FICAÇÃ0

ERREI OU SOBRADOS, UTILIZANDO AÇO
CA-50 0E IOIÓ MM MQN:TAGEM

4.1 87483 Mz l1.680,751 28,39 l 47716,49

4.2 92919 kg l ÓOO.oo l 5.38 l 3228,00

4.3 92775

92776

RMAÇÃÕ DE ]P]LAÊ'ÓI} ÇIéÁ bII {jIIÃ
IKSTKUVUKA-CONVEM:C:TONAL nE

:0NCRET0 AXWÃb:Õ:: niÂMEI'RO DE SMM
kg }í-Z38jS"Ofi 8,41 l i04i5.78

4.4
.RMAÇÂO ijÉÉnAa OU VIGA OE UMA

IESTRUTURA CONVBN.Cl:ANAL DE;

CONCRETO ARMAOÓ D iÂMETKQ DE 6.3Mm
kg: :l«2S3:,y:O :l:- 7,54 l i9í4,40

ARMAÇÃO DE PIi:AR ÓÚVtãA IJÉ UMA
IESTKUTUKA CONVENCIONAL DE
:ONCRETO ARMADO DIÂMETRO :DE. 8M.M

kg $ 809,ZO l 7,02 l 5ó80,5a

4.6 92778
FARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ÜMÀ
IESVKUTUKA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE IOMM

RMAÇÃO OE PILARÓU VIãÀ bÉ IJMÃI
IESTRUTURA CONVENCIONAL DE
:ONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE

12.5MM

ARMÀÇÃÕ ijÉ piLAR OU VIGA OE UMA
IESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE 16MM

kg li.ÇtS,SOI 5,Ó7 l i08ó0,88

4.7 kg l1.029,201 4,õ4 l 4775.48

4.8

4.9

92780 kg l 158.ÓO l 3,50 l só7.70

9279 1.

;ORTE E DOBRA DE AÇO CA-60,
IDIÂMETRO DE 5.0 MM, UTILIZADO EM
ESTRUTURA

kg l1.442,301 5,0ó l 7290,44

4.10 92792
ICORTE E DOBRA DE AÇO CA 50,
IDIAMETRO DE 6.3 MM. UTILIZADO EM
ESTRUTURA

kg lí.OIÕ.s1 l 4,93 l 501í,39
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4. 1 3 92795
ARTE E DOBRA DE AÇO CA 50,

DIÂMETRO DE ] 2.5 MM. UTILIZADO EM
ESTRUTURA

l(g 1.673,2( 3.47 5806.00 
4.14 74157/0C

4
LANCAMENTO/APLICACAO MANUAL DE

NCRETO EM FUNDACOES m3 35.40 61.93 2192,32  
4.15 92718

CONCRETAGEM DE PILARES. FCK ; 25
MPA, COM USO DE BALDES EM
EDnICAÇÂO COM SEÇÃa; MÉDIA E
PILARES MENOR QU IGUAL A O:.25 M:
LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E
CABAMENTO   18.80 349.35 6567.78  

4.]6 73301 ESConAMENTo*ponMAS ATE 3 .30M COM
AI)EIRA DE 3A: QlIALIDADE,   364.0a 7,59 2762.76  

4. 1 7 94965 CONCRETO ECKüpSmPA TRAÇO li2,3:2,7 m3 Õ4;2,4      
4.18 92873

LANÇAMENTO Ca@ BAND E$,
DENSAMENTE E ACABAMENTOS EM
ONCRETOS DE ESTRUTUliA$

rn3 Õ4;24 97.44 6259.54  
4.]9 74141/00

LAJE PRÉ rABRícÀi:iÁ;i;ÃÓs /[TW
FCK;20MPA, CAPA DE 3CM DE CONCRETO.
MATERIAL ESCORAMENTO E MAO DE
OBRA

M: 730.00 57.64 42077.20  
4.19 74141 /00

CAJK PRE FABRICADA VÃOS ATE 6.2M.
FCK:20MPA, CAPA DE 3CM DE CONCRETO

SERIAL ESCORAMENTO E MAO DE
)BRA   180,00   14002.20  

4.20 92269 ;ERMAS PARA PILARES E ESTRUTURAS
IMÍLARES EM MADEIRA SERRADA m2 322,22 44.41 14309.79  

4.21 92270 ;ABDICAÇÃO DE FIRMA PARA VIGAS COM
PADEIRA SERRADA, E ; 25 MM m2 6] 6,50 36.57 22545.40  

4.22 95228

liGA METÁLICA COWCONEXÕES
)ARAFUSADAS. TRANSPOR I'E
40NTAGEM, IN CLUSO IÇAMENTO COM
;UINDASTE

kg L.] 03,29 4.86 5361.98  
4.23 93]82 RGAS PRÉ MOLDADA PARA JANELA

M ATÉ ] .5M DE VAO m 37.00 16,03 593.11  
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5.2

5.3

5.4

5.5

5.6

84679

92543

IPINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA,
IOUAS 0EMÃOS

Hz

1Hz

m'

m

m

900,00 l í0,92 ã 9828,00

ESTRUTURA DE MADEIRA DE LEI IA
SERRADA NAO APARELHADA, PARA

OLHAS ONDULADAS
900,00 l 17,70 l 15930,00

94216

71623

LHAMENTO EM TELHA
'ERMOACUST]CA INCLUSO ]CAMENTO 900,00 l 7s,38 l 67842,00

:ALBA CHAPA GALVANIZADA NUM 24 DES
jtM 90,00 l 57,00 ã 5130,00

jcnAPlw DE CONCRETO APARENTE COM
LCAnAMENTO DESEMPENA.DO, 1:4xlo": 70,00 l 17.71 f 1239,70

KiT 0E PORTA nE MÃbüãÁ $ÀãÀ
PINTURA, GEMI aCA;(LE\rE OU MEDIAI,
lpl\nliÂo MÉDIO; 8üX2tocM, ESPESSURA
IOE 3,5CM, lr$NÊ NéÉ.ÚSÓs: nOBRAnl;ÇAS,
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE,
FECHADURA coM EXECUÇÃO DO FURO T
FORNECIMENTO;E:mSIALAÇÃO

©

6.1 90843 und 2'3.üo:'"..' +;39:õ,35 l 9116,05

KIT DE PORTA IIJE "Üã.D:EIRA PARA
PINTURA. SEMi:0CA {l EVE OU MEDIA),
jpAnKÃo MÉDIO, ó:Dk21:0cu,..ESPESSURA
lnE 3,SCM, ITENS INCLUSOS: l)OBRADIÇAS.
IMONVACKM E INSTALAÇÃO ÜO BATENTE,
IFECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

6.2 90847 'ühd 13,00 l3tz,791 40õõ,27

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA
PINTURA, SEMI OCA (LEVE OU MÉDIA),
PADRÃO MÉDIO. 90X2 10CM, ESPESSURA

jOE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS,
IMONTACEW E INSTALAÇÃO DO BATENTE,
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO -
F'ORNECIMENTO E INS I'ALAZÃO

LIZAR / GUARNIÇÃO DE SXI,5CM PARA
IPORVA DE 60X210CM FIXADO COM
IPREGOS, PADRÃO MÉDIO -
FORNECIMENTO E IN STALAÇÃO

6.3 90844 und 2,00 l4i6.7sl 831,50

6.4 90826 und i3,00 l í8.i2 l 235,56

1.AZAR / GUJ\RNIÇÃÕ IJÊ SXI.5CM PARA
IPORTA DE 80X210CM FIXADO COM
$PREGOS, PADRÃO MÉDIO -
jrOKNECiMCNTO E INSTALAÇÃO

6.5 90828 und 23,00 l 19,83 1 456.09
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.LIZAR / GUARNIÇÃO DE 5XI,5CM PARA
IPOKTA DE 90X210CM FIXADO COM
IPRECOS. PADRÃO MÉDIO
FFORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

6.6 90829 und l 2,00 l 20,70 i 4í.40

6.7

6.8

6.9

94570
'ANELA DE CORRER EM ALUMÍNIO.

jrOLnAS PARA VIDRO, cona FIXAÇÃO, E
IViDROS

m' l 22,68 1290,ítl 6579,69

C1967

C1968

IPORTA DE ABRIR EM ALUMÍNIO

PORTA EM ALUMÍNIO COM VIDRO
'IMPERADO FORNECIMENTO E

INSTAR.AçÃO

PORTÃO DE ALUMÍNIO ANODIZADO
INATURAL FECHAMENTO-.):OTÃ.L coÜ
ILAMBRI BOLA E COBKÊP}ÇÓ

E[ORNECIMETNO E MON:FAGEM]
IFIXO PARA PORTA; QFÉN'FIADA

ú: l 6,30 1274,06T 1726,57

m: i lo,08 1242,Ózl 2445,60

6.10

6. 1 1

6.12

6. 13

6.14

C3733

72120

84887

m: . l 7.14 l2zo,e71 ls77,01

:MAÇANETA TIPO ALAVANCA PADRÃO
IMÉnio

Ú:i l:' g,éÊ . : lzi3,áitl'ãiiliã

und; l 43,Q i:;::l â8)s7 i 1658,51

84886 IMOI.A mDI ÃUEf@@IIWR.4 IIÓkÍ.Á
IPORTINnOI.ÁbÉII# KR:Õ ÊÜ Cn:APA PARA

C] 970 IACESSO À MANAI'ENÇÕEÉ hE CANA
D'ÁGUA

und }: g,(IÕI ::lõÕ3,1.31 t3Üélié

m:: l. :ó,3ê:: ::i].:i4,2il 4í,ll

6.15

6. 16

PESCADA npo WAiilÚuÉ:iRé iÉw::Àca ca..:5õ;
73665 l9,S2MM INCLUSO PIÚ;TURAieÕM:FUNDO

IANTiCORKOSiVO TIPO ZARCÃO

c3681 ICKAOE DE FERRO TUBULAR COM
MOLDURA EM BARRA CHATA

m : :l ::e;oo l 31,aó l 2s4,88

m2 l 71,04 l23i,2slló4za,oo

CHAP[SCO APLICADO EM ALlüiÉÚÃiiÃii
:STRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS.

ICOW ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICO.
IARGAMASSA TRAÇO ] :4 E EMULSÃO
POLIMÉRICA [ADESIVO) COM PREPARO
MANUAL

@

7. 1 87873 m' l2.S32,2SI 2,75 6963,68

ICliAPiSCO APLICADO EM ALVENARIA
(COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS

IOE CONCRETO DE FACHADA, COM ROLO
IPAKA TEXTURA ACRÍLICA ARGAMASSA
lrKAÇO i:4 E EMULSÃO POLIMÉRICA
FCADESIVO) COM PREPARO MANUAL.

7.2 87899 mz l 82g,25 l 3,99 3308,70

21
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7.3

7.4

7.5

87S30 lCCiWENTO, CAL E AREIA) ESPESSURA
OCM, PREPARO MANUAL

mz l2.S32,2SI 16,g1 l 42820,34

73907/00 ILASTRO DE CONCRETO FRACO 1;3;5,
6 IKSPESSUKA 3CM, PREPARO MECÂNICO

Mz l 900,00 l 13,22 l 11898,00

87657
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRACO !:4
[CCIMENTO E AREIAS, ESPESSURA 4CM.
PREPARO MANUAL

mz l 900,00 l 20,01 l 18009,00

REVESTIMENTO CERÂMICO COM PLACAS
'lPO PORCELANATO DE DIMENSÕES

l60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE
IÁREA MAIOR QUZ 10 M2

7.6 87263 m' 94,ó8 1130768,22

REVESTIMENTO COM MAkMORB
.CINZENTADO POLIA:O-':20X.3:0.C:M:

ESPESSURA DE 2CM.JBSÊN:TAD'0: COM
IARGAMASSA PREiFgÊN:CAOS OE
ICiWKUTO CORANTE E RE)UNTAMENTO
COM AKaAw:ASSAtfpRÉ*pAeKicADA PARA
KEJUNTAWP:N'TQ

7.7 84097 m: 1; 4Q,la : li9õ,8tl 7897,98

79500/00 IPiNTUKA ACníuCÀ:EM piso CIMENTADO
2 l3 DEMÃOS

=s--;M
8.1

8.2

8.3

8.4

ma: :l .a2ü,:00 l:.:íi,13 l 1335,60

,,',, F;t#:Õl::u.u==r m:: :li.'?03,00l ó,i7 l i0507,5í

,'-,' l=+#::' :u:1::::;="::" m: l 920,00 l 11,64 l 10708,80

88485 jruNOO SELADOR ACRÍLICO AMBIENTES
jiNTERNOS/EXTERNOS, UMA DEMÃO Mz l1.703,001 1,13 l 1924,39

8,5

8.6

8.7

8.8

88423
PINTURA COM TINTA TEXTÜRIZADA
LCRILICA PARA AMBIENTES

INTERNOS/EXTERNOS
m; l 829.25 l l0,36 l 8591,03

88486 IPINTUKA LATEX PVA AMBIENTES
llNTERNOS/EXTERN OS. TRÊS DEMÃOS mz l 920,00 l 6,34 l 583.2,80

''-', l=T::=:imiT:!u:::u::
73739/00 IPINTURA ESMAI,TE ACETINADO. DUAS

l IDEWAOS

m: li.703,00l 7,i9 li2244,s7

m: i 19S,44 l 8,97 l í735,í5

22
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9.2 9]786
UBO PVC SOLDAVEL EB 892 P/AGUA

FRIA PREDIAL DN 32MM INCL. CONEX.-
FORNEC. E INST   12.00 1 2,40 148.80  

9.3 91787
BO PVC SOLDAVEL EB-892 P/AGUA

FRIA PREDIAL DN 40MM INCL CON EX.-
FORNEC. E INST

in 1 10,00 13,26 1458.60 
9.4 89987

REGISTRO DE GAVETA BRUTO. LATÃO
ROSCAVEL 3/4", COM ACABAMENTO E
CAN OPLA CROMADOS. FORN ECIDO E
INSTALADO EDI RAMAL DE ÁGUA

und 18.00 39.77 715,86  
9.5 89972

KiT DE REGISTRO nE:GAVETA BRuiro DE
fArÃO $ ", iNCLusivE coNExõES.
ROSCÁVEL INSTALÀÓÓ BM RAMAL DE

GUA FRIA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO

und   24.38 73,14  
9.6 73797

REGiSTRO UB:GAVETA COM CANOPLA g
32MM (] .1/4") T POKNECIMENTO E
[N S'rA].AÇÃO

und 3.00 70.56 211,68  
9.7 86914

ORNEIRA CROMADA; 1/2":ou 3/4" PARA
ANQUE, PAORÃ0 MÉDIO;

FORNECIMENTO E ESTAI,AÇÂO
und   21.71 21,71  

9.8 86915
RNEIRA CROMADA DE, 1/2" nE

BANCADA PARA LAVATORIOI FORNECIDA
E INSTALADA

Und 33,00 47,25 !559.25  
9.9 94798

TORNEIRA DE Bóia REAL. ROSCÁvEL i
1/4", FORNECIDA E INSTALADA EM
RESERVAÇÃO DE ÁGUA

Und 1,00 98.80 98.80  
9.]0 86910

ORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL DE
PAREDE, 1/2" 0U 3/4", PARA PIA DE
COZINHA. PADRÃO MÉDIO
70RNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 1,00 30,45 30.45  
9.11 96

DAPTADOR PVC SOLDAVEL. COM FLANGÉ
! ANEL DE VEDACAO, 25 MM X 3/4", PARA
BAIXA D'AGtIA

und 2,00 6.87 13.74  
9.12 98

DAPTADOR PVC SOLDAVEL COM FLAN(;E
; ANEL DE VEDACAO, 40 MM X l b .". PARA
AIXA D'AGUA

und 4,00 14.05 56,20  
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9.] 3 86932

VASO SANITÁRIO COM CAIXA ACOLPLADA
EM LOUÇA BRANCA, INCLUSO ENGATE EM
METAL CROMADO FORNECIMENTO E
[NSTALAÇAO

[jnd 21,00 240,53 5051.13 
9.]4 36520

BACIA SANITÁRIA CVASO) CONVENCIONAL
PARA PCD SEM FURO FRONTAL. DE LOUCA

[CAIXA REBAIXADA)
Und 2,00 349,66 699.32  

9.15 377 ISENTO PARA VASOS SANITÁRIOS Und 23.00 16,62 382,26  

9.16 86936

CUJA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL
MEDIA, INCLUSO VÁLVULA TIPO
AMERICANA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM
METAL CROMADO FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO

Und 1,00 207.41 207.41  
9.]7 86938

JUBA DE EMBUTIR OVAL INCLUSO
ÁLVULA E SIFÃO rIPa GARRAFA EM

METAL CROMADA : FORNECIMENTO E

[NSTALAÇÃO

und 33,00 L64,54 5429.82  
9.18 86942

LAVArÓRÍO LÓUÇÁ 81€AiüCA suspnu se:
29,5 X 39CM PU: ]WP]VALENTE, PADRÃO
POPULAR. INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA
EM PVC. VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL
30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA
CROMADA DE MESA. PAD RÃO POPULAR -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

ünd 2,QO IQ2.57 205,]4  
9.19 74218 KIT CAVALETE P\rC COM REGISTRO %"

FORN ECIMENTO E INSTALAÇÃO
und 1.00 40,34 40.34  

9.20 74102
AIXA PARA HIDROMETRO CON PRETO

PRE MOLDADO - FORNECIMENTO E
[NSTALACAO

und 1,00 1] 9,3 6 1]9,36  
q.21 38189

DUCHA METÁLICA DE PAREDE.
4RTICULAVEL COM FRACO/CANO, SEM
DESVIADOR

und 21,00 103,] 9 2166.99  
9.22 897] ]

UBO PVC SERIE NORMAL ESGOTO E
GUA PUVIL PREDIAL DN 40MM NBR
688 INCL CONEX. FORNEC. E INST.

m 19,00 8,82 L67.58  
9.23 89712

UBO PVC SERIE NORMAL ESGOTO
PREDIAL DN SOMM NBR 5688 INCL
=ONEX. FORNEC. E INST   90.00 ]3.06 1 ] 75,40  

9.24 B9714
BO PVC SERIE NORMAL ESGOTO

)RADIAL DN IOOMM - NBR 5688 INCL
:ONEX.- FORNEC. E INST

[n 260.00 25,04 b510.40  
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UBO PVC, SÉRIE R. ÁGUA PLUVIAL. DN
líOO MM, FORNECIDO E INSTALADO EM
ICONnuvoKES VERTICAIS DE ÁGUAS
PLUVIAIS, FORN, INST CON

tüêõ içê: iÉiiÊ Ê: ÁãüÀ ÉiüüiÀI. bú
liSO MM, FORNECIDO E INSTALADO EM
ICONnuTOKES VERTICAIS DE ÁGUAS
PLUVIAIS, FORN, INST CON

9.25 91790 10,00 1 27.79 i 277.go

9.26 91791 m 253,00 l 33,02 l 8354,06

LIXA SIFONADA 100X100X50mm COM
;RELHA - PADRÃO POPULAR

9.27 89707 und 18,00 l 15,73 l 283,14

1«-«.«1= 1::T :Í:1::::1....".:
60CM H=60CM - FORNEC. E::fNgTI

und

und

und

und

und

18,00 1146.461 2636,28

1«.\« l::=:?::==.:T:&VJ"- ".
AWPAOIWEÓiMÉÚã'id:É iKSTALACAO

9.3] l CI 7q3 IMÍCVÓRiO COLETiV0 0EAÇO INOXIOÁVEL

9.29 1 72286 ICAiXA DE AREIA 60)aÕ.: i4,00 líoi,õ4f 1422,96

i.wi " l 92,1.9 l 92,í9

1,8;5*:

:illlQ:o

4db,sãl àiêlêã

9.32 ICOMPOSIÇISUMIDOURO DE 315M,DE J)IÂMETRO E 5M
ÃO OÍ l0E PKOPUNPIP.hÕE: T?:;'*1 «,«

9.33 jcompoZ lç POSSAOE 2M X2M E ALVURA Z.5M B:''l :',:.',

INSTALACAO
í.ss4,271 0,89 i 1383,30

l "'v'« lCABO TELEFONICO Cl-50 30PARES (USO
INTERNO) - FORNECIMENTO E
.INSTALACAO

s6,10 1 9.15 i s13,31

l0.3

l0.4

l0.5

73688/00
6

C0543

LBO TELEFÓNICO Cl-50 50PARES (USO
!NTERNO) FORNECIMENTO E
jINSTALACAO

iCABã iããiêÕ 4 PARES. CATEGORIA s
IUVP Í] OO MPBPS)
ELEVRonul\) RiCliiditiÉtiÁvEL, pvc
!5 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS
'ERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
IELErnonuro RÍGinõ kõÉêÃüiil::ÊÇêl:
ISO MM (i ] /2") - FORNECIMENTO E

22,00 l is,35 l 337,70

m l1.967,571 6,10 l 12002,17

91871 485.10 Ê 5,13 l 2488.56

l0.6 93008 74,80 ã 6,01 i 449,54

25



,,.Fnh:.~

mppi ® d© &üdo do Plàoí

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇOES E CONTRATOS

26

,.' ZK-

    [NSTALAÇAO          
l0.7 93009

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCAVEL. PVC. DN

O MNI C2") FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO

und 96.80 8.65 837.32  
]0.8 93009

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCA\rEL. PVC. DN

75 MM (2 %") - FORNECIMENTO E
[NSTALAÇAO

und 11,00 1 1,89 130,79  
l0.9 C0480 BUCHA E ARRUELA DE AÇO GALV. D:

5mm und ]oo.oo ].05 1 05,00  
lO.lc C0482 UNHA E ARRUELA OE AÇO GALV. (1 1/2") und 40,00 2.12 84,80  
10.11 C0483 BUCHA E ARRUELA DE AÇO GALÃ. 2"   20.00 3,36 67,20  
lO.12 73749/00

2

CAIXA ENTERRADA PARA INSTAIACOES
rELEFONICAS Tipo R2 1:.Q7x0,52x0.50M M
BLOCOS DE CONCRETA ESTRUTURAL

und 1,00 207,52 207,52  
[O.] 3 84796

AMPAO FOFA P/; GAllm R2 PADRÃO
LIBRAS COMPLETO - roRNZciMENvo E

[NSTALACAO
und i,ao, 378,95 378,95  

lO.14 91941
[XA RETANGULAR 4" X 2" BA]XA (0,30 M

DO PISO). PVG; :INSTALADA EM PAREDE
FORNECIMEN:TO E INSTALAÇÃO

und 15;3,00 4,64 709.92  
lO.15 83367

[XA DE PASSAGEM PA RATELEFON E
OX80X] 5CM (SOBREPOR}

FORNECIMENTO E INSTALACAO
und 3.00 270,52 B11.56  

lO.16 83368
XA Ng 7 DISTRIBUIÇÃO PARA TELEFONE

L50XI 50X] 5CM (SOBREPOR)
;ORNECIMENTO E INSTALACAO

und 1,00 736.90 736.90  
lO.17 72337

rOMAOA EMBUTIR PAORÃO rELEBRÁS
EM PLACA 4X2" PVC. NA COR BRANCA -
FORNECIDA E INSTALADA

und 77.00 ] 3.07 1006.39  
lO.18 C4] 74

raMADA p/ CONEXÃO DE REDE c/
:0NECTOR KJ 4s C/ ESPELHO EM CAIXA 4
{ 4 (INSTALADA)

und 74.00 16,67 1233.58  
lO.19 C0390 31,0CO ]'ELEFÕNICO OE l.IGAÇÃÓ

NTERNA BL[ - ] O
und ] o,oo 7,57 75,70  

l0.20 C4] 75

[THCHER AUTOGERENCIAVEL
'/COMINICAÇÃO DE DADOS C/ 24 PORTAS
!NI CONECTORES RJ 45 - 10/100KPBS E 02
)ORTAS ]O/] OO/1 000KPBS. PADRÃO P/
PACK DE 19

und 4,00
4195.4

16781.88 
]o.21 C4568 )RGANIZADOR DE CABO HORIZONTA P/ Und 4.00 32.71 130,84  
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    ROCK 19"          
l0.22 C3768 PATCH PANEL 24 PORTAS CAT. 5 P/ PACK

DE 19"
und 4.00 346,27 ]385,08  

l0.23 C3764 RACK FECHADO DE 24 UA 19 und 1,00
161 7,2

1617,22  
l0.24 C0545 ABO COAXIAL   ] 3,20 5.95 78,54  
l0.25 C4569 REGUA DE TOMADAS ELETRICA C/ 8

OMADAS. PADRÃO RACK DE 1 9
und 2,00 75,17 ] 50,34  

  ?   ?               :- '          g    :

1].] 91926 CABO DE COBRE ISOLADO FLEXÍVEL EM
PVC 2.5mm2 - 750V   3.100.00 1,86 5766,00  

11.2 91928 CABO DE COBRE ISOliADO FLEMVEL EM
PVC 4.0mm2 75aV

m 1.80a,00 2.58 4644.00  
1].3 93935

BO DE COBRE iSOLADa FLEX]VEI, EM
PVC 1 6,0mm2 - 75QV

m   9.29 464.50  
1].4 84402

UADRO DE biSfmilUICAO nE ENERGIA
PARA 6 DisluNtonES, FORNECIMENTO E
tNSTALAÇÂO

UND   4 1, ] 4 740.52  
11.5 74] 31/00

7

2UAnKO ÜE nisrR! tiiCAO OI ENERGIA
CARA 32 DISJUNTQJRES; FORNECIMENTO E
NSTALAÇÃO

UND   457.33 914.66  
11.6 91871

:LETRODUTO DE PVC RÍGII)Q ROgCÁVEI:
3/4", ANTICHAMA FORNECIMENTO E
NSTALACAO. INCL CON EXÕES

m 1.100.00 5.13 5643.00  
11.7 92000

AMADA DE EMBUTIR l MÓDULO

;QRNECIMENTQ E INSTALAÇÃO
[IND 33.00 L2,70 4] 9,10  

1].8 92023 NTERRUPTOR SIMPLES EMBUTIR COM ]

AMADA, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
UND 12.00 22,18 266.16  

11.9 9200q TOMADA DE EMBUTIR 2 MOnuLOS.
;ORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 95.00 24,08 2287.60  
  91959

NTERRUPTOR SIMPLES EMBUTIR 2
ECLAS ] OA/250V C/PLACA, PVC NA COR

BRANCA
und ] o,oo 21.28 212.80  

11.11 9]953 NTERRUPTOR SIMPLES EMBUTIR ] TECLA
OA/250V C/PLACA, PVC NA COR BRANCA

und 25.00 13.36 334,00  
LI.12 73953/00

6

,UMINARIA TIPO CALHA. DE SOBREPOR
:OM REATAR DE PARTIDA RÁPIDA E
.AMPARA FLUORESCENTE 2X40W
iORN ECIMENTO E INSTALACAO

UND 80.00 80,87 6469.60  
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1].]3 93653 nisJUNroK TERMOMAGNETICO loA UND 70.00 6,54 457.80  
11.14 93654 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 16A UND 25.00 6,82 170,50  
]1.1: 93655 oisJUNTOR TERMOMAGNÊTIC0 2SA [JND 5,00 7.33 36,65  
ll.le Cl117 ojsJUUTOK TERMOMACNETICO ] 00A IJN l) 1.00 77.08 77,08  
11.17 C4562

DPS Protetor Contra Surto Elétricos E Raios

Dps-40ka 400v
UND 4.00 82.63 330.52  

11.18 93044 LÂMPADA CONIPACTA 201v soQUETE E27 [JND 45,00 ] 0,66 479,70  
11.19 C1669 LUMINÁRIA PAREDE. TIPO ARANDELA.

OM LÂMPADA
UND B,00 37,08 296,64  

11.20 C0670 AMPAINHA COM !NTERRUPTOR
PULSADOR UND 2,00 ] 26.] 5 252,30  

11.21 C4584 PROMETO EXECUTIVO DE SUBESTAÇÃO E
APROVAÇÃO JUNTO ELETROBRAS

UT 160,00 26,93 4308,80  
11.22 92993

CABO DE COBRE rLEXlvEt ISOLADO

1 20MM: FORA ECIMENTO E INSTnl.AÇÃO
m 224i00 4Q,] O 8982.40  

11.23 C4271

REDE DE DIS]RIBIIIÇÃO: U R=RANA
PRIMÁRIA NA i'ÉNgÃo DE n .80KV PAM
ABO COM ESTRUTURA DE ALINHAMENTO
OM POSTE :DE CONCRETO ARMADO

)UPLO T 1 50/] O

KM 0,]0 70
55136. 5513.67  

11.24 C4243
;UBESTAÇÃO AÉREA É. 75 KVA/ 13ÚÕÕ
380/220V CORA QUADRO:DE MEDIÇÃO E
'ROTAÇÃO GERAL

und 1.00 94.17.4 9417.49  
11.25 72272

=ONECTOR A PARAFUSO FENDIDO DE

35mm PARA LIGAÇÃO DE CABO DO ANEL
UPERIOR AO CABO DE LIGAÇÃO DO
OLHADO

IJN 28,00 8,16 228,48  
11.26 72262 ONECTOR DE PRESSÕA PARA BOBO DE

35mm2. EM LATÃO UN 28,00 9.11 255.08  
1].27 83446

BAIXA DE ALVENARIA COMI TAMPA DE
:ONCRETO, PARA INSPEÇÃO DE HASTE DE
\TERRAMENTO, TAMANHO 30X30CM

UN 16,00 94.88 15]8.08  
11.28 73781/00

2

SOLADOR DE PINO TP Hl-POT CILÍNDRICO
CLASSE 151(V. FORNECIMENTO E
NSTALACAO

UN 20,00 25,36 507,20  
LI.29 73781/00

3

SOLADOR DE SUSPENSÃO (DISCO) TP
AVILTA CLASSE 15KV 6"

;ORNECIMENTO E INSTALACAO
UN 20.00 79.61 L592.20  

LI.30 68069 BASTE DE ATERRAMENTO DN
1/8"X3000MM com conectoi FORNECIDA

und 16.00 30,21 483,36  
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E INSTALADA

tt.311 C3909 ISOtDA EXOTÉRMICA
BO DE COBRE NU DE 50mm2 TEMPERA

IME10 DURA. IENTERRADO A NO S'0L0 À
150cm DE PROFUNDIDADE, CIRCUNDANDO

EDIFICAÇÃO - FORNECE E INSTALADO
.BO DE COBRE NU 35MMz

(ATERRAMENTO - LIGAÇÃO AO TELHADO;
IMALHA CIRCULAR SUPERIOR; DESCIDA

IP/LOCAÇÃO À MALHA iNFERIOR] FORN E
INST

Und l 30,00 l 28,00 l 840,00

11.32 72254 165,00 22,32 3682,80

.:l?'\ 11.33 72253 330,00 15,75 5197.50

19 1

12.2

12.3

73775/00
2

83635

C4649

EXTINTOR ÁGUA PkÉ$g:URfZADÁ. IOL und

und

und

''2;a.o': It32.óll 265,22

IEXTINTOR INÇ6N:I)I:É) I'P 110 QUÍMICO 6,KG
FOKNKCiME:NTÓ:E:tNSVALACAO 2,:üb;:ii l:ísó,041 300,00

nNAHZAÇÃÓ*pllÉÚÉkTI iTÓK
[.UM]NÁ]{IA ÓÉ EMÉkGÊNC]ÀPARA

HORAS DE Atn'(Man:iA, Auvo-
;ARREGÁVn. EM 22Õt'. CÓM a2

11 ÂMPAOAS FnIORESCÉN'FÉ DÉ 9W-
RESISTENTE À IMPACTO - B ORNECIDA E
INSTALADA

4,00 :, : 1 2?#o l 89,60

12.4 C4394 ;und ;z9,ó:o -.: "1204.66 l 5935,14

12.5

12.6

12.7

C4626

C4648

C4634

IPLACA EM ALUMÍNIO C/ VINIL ÀPLi:CANO
IEM l FACE E FIXAÇÃO COM FITA DUPLA
IPACE (FORNECIMENTO E MONTAGEM)
IPLACAS COM BRAILLE PARA SINALIZAÇÃO

'ÚTIL

und

und

und

15,00 l l0,69 ã 160,35

24,00 i 37,94 l 910.s6

jnASK EM GRANITO COM MAPA TÁTIL 1,00 1709,19 l 709,19

FORRO EM PLACAS PRE-MOLDADAS DE

]3 ] l 7398K IGESSO LISO,BISOTADO, 60X60CM COM
.'.'-''' l ' ''"' !ESPESSURA 1,2CM. INCLUSIVE FIXACAO

COM ARAME
m; l 805,00 l 21.20 l í7066,00

FORRO DE GESSO ACARTONADO
13.2 i C4294 IESTRUTURADO - FORNECIMENTO E

MONTAGEM
Hz l 95,00 l 35,88 l 3408,60
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13.3 86889
BANCADA DE GRANITO CINZA POI.[DO
PARA PIA DE COZINHA FORNECIMENTO E

[NSTALAÇAO

und 1.00 351,56 35],56  
13.4 86895

BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO
PARA LAVATORIO FORNECEM ENTE E
INSTALAÇÃO

und 11,00 170.75 1878.25  
13.5 C4069 BANCADA EM GRANITO PRETO m2 5,60 210,34 1 177.90  
13.6 C2284 SOLEIRA EM GRANI'rO CIN ZA ANDORINHA m 12,20 54,14 660,50  
13.7 9537 LIMPEZA GERAL DA OBRA m2 5.501,00 ],43 7866.43  
13.8 72]21 DIVISÓRIAS E PORTAS EM VIDRO

ERIGRAFADO ESVERDEADO m2 42,40 335.20 1 421 2 ,48  
13.9 39620 BARRA ANTIPANICO SIMPLES. COM

FECHADURA LADO QPOSTOi COR CINZA und 2.00 396.94 793,88  
13.10 36080

BARRA DE APOIO ROTA.; EM ALUMÍNIO.
COMPRIMENTO 8Q CM;. D;IAMETRO
MIN IM0 3 CM

und   96,89 387.56  
13.11 36220

BARRA DE APOIA EFTA, EM ALUMÍNIO.
OMPRIMENT0'70CM. DIÂMETRO MÍNIMO

3 CM
und 2,00 89,58 179.16  

13.]2 36218
BARRA DE APOIO BETA, EM ALUMÍNIO,
ONIPRIMENT0 60GM, DIÂMETRO MÍNIMO
CM

und 8.00 78.12 624,96  
13.13 94994

EXECUÇÃO DE PASSEIA (CALÇAnA] COM
ONCRETO MOLDADO IN LOCO. FE;ITO EM

OBRA. ACABAMENTO CONVENCIONAL
ESPESSURA 8 CM. ARMADO.

ln2 800.00 52.22 41776.00 
13.]4 94990

!XECUÇÃO DE PASSEIO (CAI.ÇADA) COM
:ONCRETO MOLDADO IN LOCO. FEI'rO EM

)BRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL.
qAO ARMADO

m3 10.00 414,6 5 4146,50  
13.15 C0367 dela FIO DE CONCRETO PRÉ MOLDADO   265.00 19.38 5135.70  
13.]6 C0365

FEIO FIO MOLDADO NO LOCAL PARA
ARDINS m 39.60 12,81 507.27  

13.]7 C4624
)ISO PODOTATIL EXTERNO EM PMC ESP.
3CM. ASSENTADO COM ARGAMASSA
'FORN ECIMENTO E ASSENTAMENTO

m2 ] 09,91 50,41 5540,56  
13.18 C4623

)ISO PODOTÁTIL iNVEliUO EM BORRACHA
;0x30cm ASSENTAMENTO COM COLA
VINIL

m2 18.85 86.80 1636.18  
13.]9 85180 }lIAMA EM ROLO m2 ] 05,00 13.00 1365.00  
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. . .. l 73967/00 }PLANT10 DE ARVORE, ALTURA DE 1,00M.
l l IEW CAVAS DE 80X80X80CM

Hz

und

40,00 lí3t,191 5247.60

19,00 l ç3,27 i 1772,13

ABONETEIRA DE SOBREPOR AFIXADA NA

««l «: l:H:?;:=:Sita.:=Ü:
]NSTALACAO

und 23,00 l 3s,í6 i 808,68

««l «; l;â;UnE:-""'" """
:;.:*l :, .: i:=ãn=HU:mF=.:.:

und

und

Ü;'

21,00 l 2s,07 i s26.47

15,00 l 33,11 ã 496,65

13.25 85005 IESPXLUO CRISTAL KSP:.;4MM...C:OM

)ARAFUSOS DE rixAÇ4Oi,SEU MOLDURA
..ió,30 1240.34 i 39í7,s4

ICOBERTURA Paio;ÉgfAÇIOnAW:ENTE EM
TELHA PINTADA NAS*PARTES SUPERIOR E
INFERIOR COM ESMALTE SINTÉTICO (COR
BRANCA) E ESTRUTUiRAS EM TU;BOS
iNOUSTKiAIS..PiNIAOOS.coU ANTl-
CORROSIVO E ESMALTE SIN I'ÉTICO (COR
BRANCA)
BATEDOR PAIIÁ PdÉb$1 M :CHAPA OE
ALUMÍNIO Tipo XAijKEZ [AVR{AnA ESP*

j3mm C/ FIXAÇÃO SOBRE'MAI)EIRA LISA
OU REVESTIMENTO M;ÉLA:WiNÍCO COM
lrívA DUPLA FACE

13.26 MERCADO z:98;00 l ç):3:ioo ! 27714,00

13.27 C4621 Q:7.s It37.4ó i l03,09

TOTAL R$ 1.096.917
23

TOTAL COM BDI 25% R$1.371.146.
54

R$116.170,28

R$27.440,43

R$1.514.757
24
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ADMINISTRAÇÃO LOCAL

32

ATEM COD SERVIÇOS UND QUANT VALOR /
Hora TOTAL

1.0   MAO DE OBRA DIRETA       R$90.185,60
1.1 27o7 ENGENHEIRO DE OBRA PLENO H 160.00 81.34 ]3014.4C

1.2 27o7 MESTRE DE OBRAS H ] 280,0C 27,9€ 35814.4C

1.3 253 LMOXARIFE H 1280.0C [0.7] 13708.8C

] .4 0508 AGIA H 3200,0C 8,64 27648.0C

             
2.0   UIPAMENTOS DE PROTEÇAO INDIVIDUAL       R$2.750.62
2.1 6145 BOTA DE PVC. CANO MÉDIO. SEM FORRO UND 8.00 30,13 241.04

2.2 12893 BOTA DE SEGURANÇA COM BIQUEIRA DE AGO
E COLARINHO ACOLCHOADO

UND 30.00 50,22 1506.60

2.3 12895 CAPACETES UN:D 30.00 l0.4é 3] 3,80

2.4 6148 CINTO DE SEGujiAaÇA UN'D 6,0Q 50.22 301,32

2.5 12892 LUVA DE liASPA UN:D   9,42 75,36
2.6 6152 ÓCULOS OE SEaüitAN ÇÁ E)N;D   4,08 32.64

2.7 6153 rALABARTF DÊ SEGURANÇA 2 MOSQÜETOES
RAVA DUPLA   2.0Q ] 39,93 279,86

    SUB TOTAL COM LEIS SOCIAIS, PESSOAL. TÉCNICO E

ADMINISTRATIVO     
   

       
    BDI (25%]      
       
    TOTAL GERAL COM BD]      
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COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

CANTEIRO DE OBRAS

CONSTRUÇÃO DE DUAS SALAS COM BANHEIROS PARA ABRIGAR PROMOTORIAS NO FÓRUM DE SÃO JOGO
DO PIAUI

B - Despesas Indíretas

A - Bonificação (lucros] 6,26%

B 1 - Administração Central 4,00%

33

ITEM COD SERVIÇOS UND QUANT VALOR /
Hora TOTAL

1.0   INSTALAÇÃO DO CANTEIRO       R$21.952.34

[.] Co374 BARRACÃO PARA ESCRITÓRIO TIPO A5 und 1.00 14288.7C 14288.7C

1.2 C2831 FOSSA SUM IDOURO PARA BARRACÃO UTtd 1.00 ] 130,73 1130.73

1.3 C2851 INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE AGUA und 1,00 698,72 ó98.72

1.4 C2849 IN STALAÇÕES PROVISÓRIAS D E ESG:DTO und 1.00 159.65 159.65

1.5 C2850 INSTALAÇOES PROVISÓRIAS DE LUZ ,
FORÇA,TELEFONE E l,caCA

und 1,00 1 1 70,94 ] ] 70,94

1.6 B8316 MANUTENÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS h 1;20.00 12,0é 1447.20

1.7 14583
ARIFA "A" ENTRE O;Ê 20M3

FORNECIME:NTQ D:AGUA
m3 120jOa ]0,97 1 31 6.4(]

1.8 14250

tARiFA DE imERGIA ELETRiCA
COMERCIAL BAIXA TEN:SAO. RELATIVA
40 CON SUMA DB ATE
í OO KWH, INC LUINDO ICES, PIS/PASEP E
=OFINS

llw/h 3000,00 0.58 1740.00

    SUB-TOTAL eOM LEIS: SOCIAIS, PESSOAL TÉCNICO E ADMINISTRATIVO      
       
    BD1 (25%]     
       
    TOTAL GERAL COM BD]      



mPPl® Mhi$@fb Páb$&m
d© güae$õ de> Piau{ aPROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

B 2 - Garan-

B 3 - Risco

B 4 - Despesas Financeiras

0,80%
1.27%

1.23%

IS
lss
COFINS

0,65%
3,00%
3,00%

2,00%C 4 - CPRB [CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RENDA BRUTA )

:.,' :::

.)'*(,'..Á«..«;,,i,. /
Pelo M PTH: Dra. Zélia Saraiva Lama

Procuradora-Geral de Justiça em Exercício

22ã:$Eá«,-- \!;Z. ,,&, ;ã,,
Pela CONTRATADA:Halinag"Empa:eendimen'tos e Construções LTDA-ME

Sócio Administrador: Francisco Lennon garbosa Marfins

Testemunhas

CPF' Ílj$. &lG. q;3 a
CPF /:# ' q.$Íj-.
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'(T'==;''.

Natureza de Despesa: 44.90.52 - Equipamentos e Material Pemlanente
Nota de Empenho: '1779/201 6.
i) Signatários: pela contratada, a empresa Maxmar Comércio. Importação, Exportação e Sewiços Lida
04.398.417/0001-D5, e o contratante, Dr. Cleandro Alvos de Moura, Procurador-Geral de Justiça
Teresina, ll dejaneiro de 2017

inscrita no CNPJ (

1.3.5. ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ITANIELI ROTONDO SA. Assessora Especial de Gestão, no uso de suas atribuições legais. e
que a anual assessora assumiu o cargo referido em 07.1 1 .2016=
que para melhor dos trabalhos do Estratégico faz-se imperativo a organização de pastas,

em março de 20'17 será realizada inspeção pelo Conselho Nacional do Ministério Público no Ministério Público do Estado

Art. I'. DESIGNAR o dia 09 de Janeiro de 201 7, às 10:00h. na Sala da Assessoria de Planejamento e Gestão, para início dos trabalhos da
CORRECÇÃO EXTRAORDINÁRIA na referida. que compreenderá o período de 09 de janeiro de 2017 a 31 do Janeiro de 2017.
Art. 2a. Os trabalhos de correição serão presididos pela Promotora de Justiça ITANIELI ROTONDO SÁ e serão assessorados pela sewidora
Cinthya Lorena Pinheiro Barbosa e campreend$rão .a período de 09 de Janeiro de 20'17 a 31 de janeiro de 2017, no horário de 07:00h às
14:00h, nas dependências da Assessoria de Planejamanto e Gestão.
AR. 3o, A presente Correiçãa Extraordinária deverá ser instruída com cópia da ata de instalação dos trabalhos assinada pela Promotora de
Justiça, servidora e demais presentes ao ato, bem como de todos os documentos relativos aos trabalhos correccionais. relatório conclusivo e ata
de encerramento, devidamente assinada pelos presentes
Ai't. 4ü. Durante o período de Correição Extraordinária será fixada na Falta da Assessoria de Planejamento e Gestão a informação clara e
destacada de que o Planejamento e Gestão se encontra em cornição, para recebimento de reclamações. críticas e sugestões
Art. 5o. A Con'lição consistira, dentre outros aros, em

prestar informações funcionais e sobre estrutura física e de Pessoal.do F'EanQlame.nto Estratégico do MP/Pl;
11 - compilar dados sobre Memorandos, Pamceres, Prol:êtos existentes no PlanejamerttQ :Estratégico MP/PI

examinar os arquivos. pastas, livros, papé.i.s e demais-dó:cumenÉos ex;is&ê:entes;..no:;:Plahqamento Estratégico, colhendo relatório de fitos
praticados
11 - adorar todas as medidas saneatórias, necessárias#. regularização dos serviços.
11} - elaborar relatório conclusivo da caneiçê.d, dà..qüãii:dévêi:ão instar as. ocoRê.Rci:as vurifiêq.ÊiBg Q-liíQvidências adotadas
Parágrafo único. É vedada a suspensão çã quebrada ãürMêíidãde düs $erviçosdoPlandê r})éntg Êsüatégico durante a cormiçào

Corre . c. Coral do relatório conduslvo, inslwíd? tlbm.bãpia dã. relação a que..se f9ferê Q .üü; .q. lili f,,..rêl.êãsriada à Procuradora Geral de Justiça e à
Art 7'. Determinar que seja cientÊfícada..da«-Ê êÉentê Cerrei:çãa Extraordinária Q Excelg ti $iüg $r. Procurador Geral de Justiça, Dr. Cleandro

ã 3:=:i=.:.LTRl:U 23::g iilÜã::l=E'.ÊU:l;=g,= E;iàál'il; l$$ iil:«i t'iÕ«ü.;. É;ú'ú;i=';ã; ;aáã;
Publique-se. Regístre-se. Dé-se ciênciãl..é Cilhpca-.BQ-
Teresina, 09 de janeiro de 2017
ITANIELI ROTUNDO SÁ
Promotora de Justiça
Assessora do Pfanejamento Estratégico e Geétaü .

RESOLVE

PROCURADORIA GERAL DE JU.STlçA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO N' 69/2016

baia'o Conselheir- P L --e empresa especializada para execução de.obra de consta'ução do edifício sede do MPPI, em Rua projetada, s/n, no
Ministério Público do Estado do Piauí. Da- F''l, contorne as especiTicaçoes üo Prqeto Básico anexo ao edital da Concorrência Ro 06/2016. do
c) Fundamento Legal: Lei n' 8.666/93.
d) Processo Administrativo n' 21.661/2016.
e) Processo Licítatório: Concorrência Ro 06/2a1 6
f).Vigência: O prazo de vigêrlcia do COntF3tO será de 12 (doze) meses. com início na data de suü assinatura

qug) valor: O valor total do contrato é de R$ t.514.757,24 (um milhão, quinhentos e catorze mil, setecentos e cinquenta e sete reais e vinte e
h) Cobertura orçamentária: A despesa conerá à conta da seguinte dotação orçamentária:
Natureza da despesa: 449051
Unidade Orçamentária: 25101
Prometo Atividade: 2400
Função: 03
Programa: 82
Fonte: 01 'f 7000000
Empenho: 1850/2016

i) Signatárias pe a contratada, a empresa Salinas Empreendimentos etConstruxercí Ltda me. inscrita no CNPJ (MF} sob o n' 73694788-

1 3.6. EXTRATO DO C:0NTRAT0 N' õgêÓite

1 3.7. EXTRATO DO CONTRATO NO 78/201 6
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
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